
cwsE CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

CoNTRATO N" 0053 /2024
DECORRENTE DA DISPENSA ELETRONICA N'40/2024.

CONTRATO DE AQUIS1ÇÃO DE MATERIAIS QUE ENTRE SI
CELEBRÁM O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE
SERGIPE (CRO/SE) E A EMPRESA: ITA MULTIMARCÂS
coMÉRcIo B SBRVIçOS LTDA, CNPJ: 34.938.5231000r.66,
PARÁ AQUISIÇÃO DE MATERIAI. DE LIMPEZA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO CRO/SE, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS
ANEXOS.

Resolvem celebrar o presente CONTRATO, realizado mediante proeedimento
administrativo - Dispensa Eletrônica, sob o no 40 /2024, observadas as especificações
constantes nesse edital, regido pela Lei n' 14.133/2021, a Lei Complementar lZ3 / 2006 e
suas alteraçôes, e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo:

CúUSUIA PRIMEIRA- Do oBJETo

11) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E LIMPEZA. DESTINADOS AS NECESSIDADES
DO CONSELHO REGTONAL DE ODONTOLOGTA DE SERGTPE TSROISE,
CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: .,,í*t)

. ) I'igrna l,le ll

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São José, CEP 49015-000, Aracaju-SE
Telefones: (79) 3214-34M, (79) 98115-4395

E-malls: licitacao(ôcrose,orq,br
Slte: vvww,crose.oro.br

UALIFICA DÁ CONTR.ATANTE
Razáo Social: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE

Endêrêço: RUA VIT.A CRISTINA, 589, BAIRRO SÃO JOSÉ, ARACAJU/SE, CEP 49015.
000, TELEFONE 79-3214-3404

CNPJ: 13.083.43 I /000 1-00

Rêpresentartê Lêgal: ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA- PRESIDENTE DO CRO/SE

UAIIFICA DA CONTR.ATA"DÁ
Razáo Social: ITA MULTIMARCAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.936.523l0001-66

Endereço
AV, JOÂO RODRIGUES, 125, BAIRRO INDUSTRIAL, AXÂCAJU/SE, CEP
49.065-450

Telefone: (79) 9991r-9631
E-Mail: 4êm=uIiE.êreds35@fl [ên-salo
Representante Legal: MAX RIAN DO NASCTMENTO
CPF: 010.848.665-60
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BRANCA, MEDINDO 2IO MM

DE LARGURA, 297 MM DE
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GRAMATURA 75 G/M2 -
PACOTE C/ 5OO FOLHAS

RESMA t00 REPORT 23,99 2.399,00

TOTAL GERAL R§ 2.399,00

CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

cu[usuu sEcuNDA - Do PREço

2.1. O valor total deste contrato corresponde a quantia detalhada na CLÁUSUUI
PRIMEIRA deste pacto.
2.2. Somente haverá pagamento do FORNECIMENTO/SERVIçO que formalmente
solicitado pelo CONTRATANTE (CRO/SE) e EFETIVAMENTE REALIZADO por parte da
CONTRATADA.

cráusuI.A TERcETRA - Do pRlzo pr ucÊncm,.

3.1. A ügência do Contrato será de 12 (DOZE) MESES CORRIDOS, contados a partir da
data de assinatura deste CONTRATO.

CLÁUSUIÁ QUARTA-DAS CONDIçÔES DE EXECUçÃO

4.1. O objeto deste contrato deverá ser executado conforme detalhamento expresso no
TERMO OE Re pf nÊNCIA do processo de Dispensa Eletrônica N" 40 /2024.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E RETENçÃO TRIBUTÁUA

5. 1. A CONTRATADA deverá apresentar, mediante entrega no CRO/SE, a(s) nota(s)
fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidaçâo e pagamento, acompanhada(s) dos
seguintes documentos:

Rua Vila cristina, no 589, Bairro São José, CEP 49015-000, Aracaju-sE
Telefones: (79) 32L4-34M, (79) 981154395

E-mails: licitaca!@crose.oro.br
Site:Wlyw.qqse.glg br
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c@sE CONSELHO REGIONAL
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5.1.2. Certidâo Negaüva de Débitos - CND, referente às contribuições preúdenciárias e às
de terceiros.

5.1.3. Certificado de Regularidade de Situaçáo do FGTS -CRF

5.1.4. Certidoes Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio sede do Fornecedor.

5.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de
debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei no 12.440, de 7 de
julho de 2011.

5.2. O pagamento será realizado pelo CRO/SE mediante ordem bancária, creditada em
conta corrente do Fomecedor.

5.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 20 (ünte) üas conidos, a contar
da certificação de que os FORNECIMENTOS LISTA"DOS NA CLÁUSUL-A PRIMEIRA
deste CONTRÂTO foram 100% (CEM POR CENTO) executados e aceitos pelo
CRO/SE (CONTRATANTE), mediante a protocolização da nota fiscal/fahlra contendo a
descrição, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver dos encargos sociais e
documentos indicado no subitem 5.1 deste CONTRATO.

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação fi nanceira:

5.3.1. A falta da atestação pelo CRO/SE, com relação ao cumprimento do objeto deste
CONTRÂTO, das notas fiscais emitidas pelo Fornecedor.

5.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 5.1.2 a 5.1.5 com
a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo ao CRO,zSE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento.

5.4. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o licitante vencedor apresente a documentaçáo hábil para liberação dos seus
créditos, ficando assegurado ao Fornecedor, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos SERVIÇOS efetivamente entregues e atestados.

5.5. O CRO/SE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizaçÕes deüdas pelo Fomecedor.

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São José, CEP 49015-000, Aíacaju-SE
Íelefones: (79) 32L4-3404, (79) 98115-4395

E-mails: licitacâo@crose.oro,br
Slte: víww.crose.org.br
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5.6 - Em cumprimento ao ITEM - 5.2.6.2 do REUITÓRIO DE AUDITORIA N'
281/2023, datado de 27.12.2023, expedido pelo CONSELHO FEDERÂL DE
ODONTOLOGIA - CFO, fica determinado que o CONTRATANTE (CRO/SE) cumprirá a
INSTRUçÃO NORMATIVA RFB N' t234, de 11.01.2012, conforme segue:

"Art. 2' Os órgãos e entidades a que se refere o art. 1'ficam
obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre
a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e da Contribüção para o PIS/Pasep incidentes sobre
os pagamentos que efetuarem â pessoas juridicas pelo
fornecimento de bens ou prêstação de serviços em geral,
inclusive obras de construção ciúI." (grifos nossos)

5.7 - O CONTRATANTE (CRO/SE) faz ressaltar que as retençÕes serão efetuadas de
acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB N" 1234/ 2012,
conforme determina o art. 3 transcrito a seguir:

"Art. 3' A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o
valor a ser pago, o percentual constante da coluna 06 do
Anexo I a esta Instrução Normativa, que corresponde à

soma das aliquotas das contribüçôes deüdas e da alíquota do
IR, determinada mediante a aplicação de 15% (qünze por
cento) sobre a base de calculo estabelecida no art. 15 da Lei n'
9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a natureza do
bem fornecido ou do serviço prestado." (grifo nosso)

CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE e da CONTRATADA

6.1) DO CONTRATANTE (CRO-SE):

I. Fornecer à CONTRATÂDA as informações necessárias à execução do contrato.

II. Comunicar preüamente à CONTR.ATADA, qualquer modificação ou criação de
novas norÍnas e procedimentos a serem observados na execução do serviço objeto
desse Contrato.

III. Informar à CONTRATADA, de forma expressa, com antecedência mínima de 24
horas, o cumprimento de ordens ou determinações, salvo as de caráter
emergencial ou por casos fortuitos

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São losé, CEP 49015-000, Aracaju-sE.
Telefones: (79) 3214-3404, (79) 98115-4395

E-mails: licitacao@crose.oro.br
Site: www.crose.org,br
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IV. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto
contratado, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela
CONTRATADA ou por seus empregados em serviço e que estejam relacionados
com a execução deste;

V. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitaçâo, bem como, aplicar à
CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

VI. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer inegularidade constatada na
execução dos serviços, exigindo que a mesma adote as proüdências necessárias
para sanar os problemas;

VII. Cumprir com as exigências apresentadas no TERMO DE REFERÊNCIA do processo

- DISPENSA ELETRÔNICA N" 40/2024.

6.21 DA CONTRATADA:

I Tomar todas as proüdências necessárias para a legalização de suas
atiüdades üsando a atuação na CONTRATANTE.

Deverá haver disponibilidade de empregados da CONTRÂTN)A para o
atendimento a serviços evenruais que possam ocorrer.

Manter atualizado o registro de seus empregados, em liwo próprio ou em
fichas, na forma da lei trabalhista, exibindo-os sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, bem como atualizar as anotaçóes na Carteira de Trabalho
de cada empregado;

Responsabüzar-se pelo recolhimento de encargos trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes de execuçáo do serviço,
objeto dessa dispensa de licitaçâo, isentando o CONTRATANTE, inclusive
judicialmente, de qualquer responsabilidade quanto a estes;

Empregar na execuçáo do conrrato mão-de-obra especializada, com
treinamento e experiência profissional, substitündo prontamente qua.lquer
pessoa cuja permanência na execução dos serviços seja considerada
indesejável pelo CONTRATANTE, sem ônus para este;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou incidentes que venham a
ocorrer durante a execução do contrato, assim como por danos causados por
pessoal sob sua responsabilidade ao patrimônio do CONTRATANTE ou de

Rua Mla Gistina, no 589, Bairro São lose, CEP 49015-000, AÍacaJu-SE.
Telefones: (79) 321+3404, (79) 98115-4395

E-mails: licitacao@crose.oro.br
Slte: www.cfosê.oro.br
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terceiros, isentando o CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou
indenizações que possam surgir em consequência destes;

VII Empregar na execução do contrato mão-de-obra especializada, com
treinamento e experiência profissional, substituindo prontamente qualquer
pessoa cuja permanência na execução dos serviços seja considerada
indesejável pelo CONTRATANIE, sem ônus paÍa este;

VIII Fomecer crachás de identiÍicação para sua eqüpe, bem como uniformes,
calçados e equipamentos de proteção indiüdual (EPI) em condições
adequadas de utilizaçáo, assim como fomecer e manter em perfeito
funcionamento os materiais, ferramentas, máqúnas e equipamentos
necessários à execução do contrato. As condiçôes adequadas de utilização e

o perfeito estado de funcionamento são estabelecidos pelo
CONTRATANTE. Os itens acima indicados são de responsabilidade da
CONTRATADA, que deverá manter controle sobre estes, eximindo o

CONTRATANTE de qualquer extraüo ocorrido ou dano causado;

IX. Respeitar as norrnas e procedimentos administrativos adotados pelo
CONTRATANTE, assim como as medidas de Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho, na forma da legislação ügente e sua regulamentação,
responsabilizando-se por quaisquer transgressões, de sua parte, e de seus

empregados;

Responsabilizar-se por quaisquer processos ou ações, judiciais ou
administrativas, surgidas em decorrência da execuçáo objeto desse Contrato,
que sejam causados por ação, omissão, imprudência, imperícia ou negligência
de seus empregados ou prepostos.

Isentar, totalmente, o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade
quanto a danos ou prejuÍzos que lhes sejam causados, por seus empregados
ou por terceiros.

XII. Franquear e facilitar ao CONTR.ATÂNTE ou preposto deüdamente
credenciado, a fiscalização do serviço objeto desse Contrato fornecendo,
quando solicitado, todos os dados relativos a este, que sejam julgados
necessários ao bom entendimento e acompanhamento do serviço, sem que
tal fiscalização implique em transferência de responsabilidade para o

CONTRATANTE ou seu preposto.

Responsabilizar-se pelos atos culposos e dolosos de seus empregados e
prepostos, praticados no horário do serviço ou não, ressarcindo quaisquer

x

XI

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São Jose, CEP 49015-000, AÍacaju-SE
Telefones: (79) 3214-34W, (79) 981154395

E-mails: licitacao@crose.orq.br

XIII

Site: www.crose,oro,br
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XIV

XVI

XVII.

XVIII

xlx

XV

prejuízos causados ao CONTRÂTANTE ou a terceiros, comprovados e

comunicados por escrito, no prazo máximo de 72 horas após a ocorrência. A
apuração e comprovação dessa responsabilidade serão feitas por sindicância
executada por ambas as partes, com prazo de conclusão de 72 horus,
prorrogável por igual periodo.

Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reMndicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, deconentes de
sua açáo bem como ação de empresas contratadas ou de quaisquer pessoas
ünculadas à CONTRÂTADA;

Obter, sempre que exigido pelos órgãos competentes da Administração
Pública, as licenças necessárias à execução do contrato;

A CONTRATADA se obriga a credenciar prepostos para representá-la,
permanentemente, junto à CONTRATANTE, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do presente contrato.

Manter as mesmas condições iniciais de habilitação. A perda de qualquer
qualificação habilitatória acarretará na suspensão dos pagamentos.

Fornecer, sob sua responsabilidade, todos os componentes necessários à
perfeita prestação de serviços;

Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisáo,
treinamento, transporte, alimentação e equipamentos necessários à
execução, pelos seus prepostos, dos serviços contratados;

Constatado defeito no equipamento o qual não possa ser resolüdo no local, o
mesmo será remoüdo para avaliação;

Atender as norrnas disciplinares e demais regulamentos em ügor no CRO/SE
e cumprir o horário determinado pelo CONTRATANTE para a realização dos
sewiços e as modificações, a criterio desta;

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CRO/SE ou a terceiros,
por seus empregados;

Responsabil2ar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços
ou dela deconentes, a qualquer titulo, inclusive todos os encargos sociais,
fiscais e trabalhistas que incidem ou venham a incidir direta u indiretamente
sobre o objeto do contrato;

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São losé, CEP 49015-000,
Telefones: (79) 3214-3404, (79) 98115<395

E-mails: licitacao@crose.oro.br
Slte:UMffIQ§e§rqbI
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Observar, na execução do Contrato, a Legislação sobre segurança e higiene
no trabalho, acatando recomendações especÍficas que, nesse sentido, venham
a ser feitas pelo CRO/SE, sob pena de suspensâo dos trabalhos, sem prejuízo
de aplicação das penalidades preüstas para o caso de atraso no cumprimento
das obrigações contratuais;

Responsabilizar-se por demais atos praticados conüádos às leis em vigor, às

nornas e regulamentos do CRO/SE e às disposições do contrato;

XXVI Apresentar ao CRO/SE profissionais, deüdamente habilitados e
credenciados;

XXVII Caso no decorrer da execução contratual a contratada não consiga reaiizar
manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos envolüdos nessa

contratação, bem como, encontrar no mercado peças e componentes, deverá
apresentar justificativa tecnica. Caberá a CONTRATANTE analisar a
justificativa e sendo aprovada deverá imediatamente excluir o equipamento
da responsabilidade de pagamento mensal;

XXVIII Cumprir as exigências apresentadas na PROPOSTA DA EMPRESA
CONTRATADA;

XXIX. Cumprir com as exigências apresentadas no TERMO DE REFERÊNCIA do
processo - DISPENSA ELETRÔNICA N" 40/2024.

CIáUSUIJT SÉTIMA - DAS SANçÔBS ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecuçáo parcial ou total do contrato, o CRO/SE poderá garantida a defesa
previa. aplicar ao Fornecedor as seguintes sançÕes:

7.2.1. Advertência

7..2.2. MvJta de 0,5 (zero ürgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltartes, no caso de atraso na entrega.

7.2.3. Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa
injustificada em retirar a Nota de Empenho.

7.2.4. Multa de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor do contrato, no caso de

xxv

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São losé, CEP 49015-000,
Telefones: (79) 3214-3404, (79) 98115-4395

E-mails: licitacao@crose.orq.br
Site: v,/ww.crose.oro.br
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inexecução total ou rescisão por culpa do Fomecedor.
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7.2.5. Multa de 0,5 (zero ürgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor do contrato,
por descumprimento de outras obrigações preüstas neste Edita e seus Anexos.

7.3. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação,
e poderá descontada dos pagamentos deüdos pelo CRO/SE, ou cobrada diretamente do
Fornecedor, amigável ou judicialmente.

7.4. As sançÕes previstas nesta cláusula somente serão apücadas através de regular
processo administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa.

7.5. Aplicam-se nos casos omissos as noÍrnas da Lei n". 14.133/2021, principalmente
aqueles capihrlados no TITULO - IV, DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO - I, DAS
INFRAÇÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS, ARTICO 155 e seguintes da mencionada
Lei.

cl.Áusurá orrAvA - DA DorÂÇÃo oRçAMENTÁRrA
A despesa desse processo licitatório correrá por conta da seguinte classificação
orçamentária:

VERBA
6.2.2.1.1.0 1.04.04.002.00 I - Artigos de Expediente

6.2.2.1.1.O1.04.04.002.002 - Artigos e Materiais para Higiene

CúUSUIJI NONA. DA RESPONSA'BTLIDA.DE CIVIL
9.1. O contratado responderá por quaisquer danos ou prejuizos pessoais ou materiais que
seus empregados ou prepostos, ern raz\o da omissão dolosa ou culposa, venham a causar
aos bens do CRO/SE em decorrência do SERVIÇO, incluindo-se, também os danos
materiais ou pessoais a terceiros a que tÍtulo for.

CúUSUUT DÉCIMA- Do REAJUSTE
10.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)
meses.
10.2. Após 12 (doze) meses de execução contratual. o reajuste será aplicado com base no
indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE).
10.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o Índice definido no item nterior, será
adotado o que for deflnido pelo Govemo Federal.

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São lose, CEP 49015-000, Aracaju-SE
Telefones: (79) 321+3404, (79) 98115-4395

E-mails: licitacao@crose.oro.br
Slte: www.crose.ôro.br
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cúusula pÉcrue pRTMETRA - Dos AcRÉscrMos E supREssÕEs
11.1. O CRO/SE poderá realizar acréscimos e/ou supressÕes, Iimitado a 25% (ünte e cinco
por cento) do valor inrcial atualizado da contrataÇão, nos termos do ARTIGO 125 da LEI N"
14.133/2021, com a apresentaçáo das deüdas justificativas.

cúusula DÉcrMA sEcuNDA - DA nsceuzaçÃo DA rxscuçÃo
CONTRATUAI
12.1. Em cumprimento ao ITEM - 5.2.3 do RELATÓRIO DE AUDITORIA N'

281/2023, datado de 27.12.2023, expedido pelo CONSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA - CFO, o fiscal deste CONTRATO será designado atraves de
PORTARIA ESPECiFICA.

12.2. O FISCAL deste CONTRATO executará as atiüdades listadas no Art. 117 e seus
parágrafos, da Lei no 14.133/2021;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. LOCAL DE ENTREGA

13.1) QUANDO SOLICITADO PELO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE
SERGIPE - CRO/SE, A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR A
ENTREGA DO OBJETO PREVISTO NESTE PACTO, NO SEGUINTE ENDEREÇO:

NO PRÉDIO SEDE DO CRO/SE, LOCALIZADO NA RUA VILA CRISTINA, 559,

BAIRRO SÃO JOSÉ, ARACAJU/SE, CEP 49015-OOO.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA
14.1) A empresa CONTRATADA deverá entregar o matenal objeto deste CONTRATO no

prazo máximo de até:
5 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a partir da data de expediçâo e recebrmento da
ORDEM DE COMPRA do CONTRATANTE:

14.2) A ORDEM DE COMPRA poderá ser enúado a CONTRATADA através de:

a) Via e-mail;
b) Via whatsapp;

CúUSUUT DÉCIMA QUINTA - PREPOSTO
15.1 - Em cumprimento ao ITEM - 5.2.5 do RELATÓRIO DE AUDITORIA N"
287/2023, datado de 2?.12.2023, expedido pelo CONSELHO FEDERAL DE

Rua Vila Cristina, no 589, Bairro São losé, cEP 49015-000, Aracaju-sE.
Telefones: (79) 3214-3404, (79) 98115-4395

E-mails: licitacao@crose.or9.br
Site:www.crose.oro.bÍ
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W,SE CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

ODONTOLOGIA - CFO, bem como, atendendo o disposto do ART. 118 da LEI l{'
14.133/2021, fica esüpulado que o PREPOSTO DA EMPRESA CONTRATADA é a pessoa
indicada no:

. TERIíO Or UOUEIçÁO DE PREPOSTO.

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ARACAJU/SE para dirimir as questões oriundas do
presente CONTRATO, não resolüdas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas)
üas de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sâo
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

ARACNU,/SE, 22 DE NOVEMBRO DE, 2024.

MAX RIAN DO
NASCIMENTO:O1

084866560

Assinado de formâ digital por
MÀX RIAN DO
NASCIMENTO:01 084E66560
Dàdos: 2024- 1 1.22 l5:ooí)9
-03'00'

ANNA TERIZÁ AZEVEDO DE
PRESIDENTE DO CRO/SE

CONTR.ATANTE

TESTEMUNHAS:

1)

Fiscal do contrato identificado na cláusula decima segunda deste contrato

2)

Rua Vila Cristina, no 589, Baino São lose, CEP 49015-000, Aracaju-SE
Telefones: (79) 32L+34O4, (79) 98115-4395

E-mails: licitacao(ôcrose.orq,br
Slte: www. crose.oro. br

MAX RIAN DO NASCIMENTO
cPF 010.8{8.665-60

ITA MULTIMARCÂS coMÉRcTo E sERvIços LTDA
CNPJ - 3,1.936.523,/0001-66
EMPRISÀ CONTRÁTADA
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